EDITAL DO CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE ÁREA DE ATUAÇÃO EM

ANGIORRADIOLOGIA E CIRURGIA ENDOVASCULAR

EXAME CONJUNTO REALIZADO POR:
SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANGIOLOGIA E DE CIRURGIA VASCULAR (SBACV)

E

COLÉGIO BRASILEIRO DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM (CBR)

E

ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA (AMB)

- 2009 -
A Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) e o Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem comunicam que estão abertas as inscrições para a obtenção do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, de acordo com a Resolução CFM nº 1845/2008, obedecendo às seguintes normas e orientações: 

1. DA CONCESSÃO DO TÍTULO 
Constituem critérios básicos para que seja concedido ao candidato o Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular:

a) estar registrado no Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado onde exerce a profissão, com número de registro definitivo; 

b) atender aos critérios exigidos para a inscrição no Concurso, de acordo com esta Normativa do Concurso para Obtenção do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, disponível nos endereços www.sbacv.com.br/concursos e www.cbr.org.br;
c) requerer a inscrição no Concurso à Secretaria Geral da SBACV ou à Secretaria Geral do CBR através do formulário encontrado nos endereços www.sbacv.com.br/concursos ou www.cbr.org.br; (consultar o passo a passo para o preenchimento deste formulário);

d) pagar a taxa de inscrição fixada neste Edital;

e) ser aprovado nas Provas Escrita e Prática do referido Concurso.

2. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO

Para inscrição no concurso que concede o Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, o candidato deverá ser portador dos seguintes requisitos devidamente comprovados:

2.1. Fotocópia autenticada do: 

* Título de Especialista em Angiologia ou Cirurgia Vascular ou Angiologia e Cirurgia Vascular emitido pela SBACV/AMB ou 

* Título de Especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, emitido pelo CBR/AMB;

2.2. Fotocópia autenticada da carteira do Conselho Regional de Medicina. 

2.3. Preenchimento em computador do formulário de inscrição disponível nos endereços www.sbacv.com.br/concursos e www.cbr.org.br;
2.4. Declaração, em papel timbrado da Instituição, comprovando estágio na Área de Atuação, pelo período mínimo de um ano, assinada por um médico portador do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular e pelo Diretor Clínico da Instituição, com reconhecimento de firma de ambas as assinaturas. 

2.5. Currículo resumido com as principais atividades profissionais em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, com fotocópias dos documentos comprobatórios anexados e numerados em ordem seqüencial. 

2.6. Fotocópia legível do pagamento da taxa de inscrição: 

· Inscrições feitas através do CBR:
Fotocópia legível do comprovante de depósito no Banco Itaú, agência 0646, Conta-Corrente 09924-2, em favor do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem, até o dia 15 de julho de 2009.
· Inscrições feitas através da SBACV:
Fotocópia legível do comprovante  de depósito no Banco Real (356), Agência 0017, Conta-Corrente 5738447-6, em favor da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular, até o dia 15 de julho de 2009.

2.7. Para os inscritos através da SBACV, os documentos acima descritos deverão ser entregues diretamente na sede da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) ou 
postados até o dia 15 de julho de 2009 (postagem comprovada através do carimbo ou impressão dos Correios), dirigidos à Secretaria Geral da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) – Concurso para Obtenção do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, no seguinte endereço: Rua Estela, nº 515, Bloco E, Conj. 21 – Vila Mariana – São Paulo – SP – CEP 04011-002, telefones: (11) 5084-3482/2853. 

2.8. Para os inscritos através do CBR, os documentos acima descritos deverão ser entregues diretamente na sede do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR) ou postados até o dia 15 de julho de 2009 (postagem comprovada através do carimbo ou impressão dos Correios), dirigidos à Secretaria Geral do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem e Diagnóstico por Imagem (CBR) – Concurso para Obtenção do Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular, no seguinte endereço: Av. Paulista, 37, Conj.71 – Bela Vista – São Paulo – SP – CEP 01311-902, telefone: (11) 3372-4544. 

3. PERÍODO DE INSCRIÇÃO NO CONCURSO

3.1. O período de inscrição dos candidatos ao Concurso que concede o Certificado de Área de Atuação em Angiorradiologia e Cirurgia Endovascular é de 01 de junho de 2009 a 15 de julho de 2009. 

3.2. Taxa de Inscrição: 

· R$ 1.000,00 (um mil reais) para sócios adimplentes da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) e/ou do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR) e/ou para os sócios adimplentes com a Associação Médica Brasileira (AMB), até o dia 15 de julho de 2009. 

· R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para sócios inadimplentes da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) e/ou do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR), até o dia 15 de julho de 2009.

· R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) para não sócios da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) e/ou do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem e/ou da Associação Médica Brasileira (AMB), até o dia 15 de julho de 2009. 

OBS: No caso de sócios adimplentes com a Associação Médica Brasileira (AMB), deverá ser anexada fotocópia legível do seu comprovante de quitação. 

3.3. A taxa de inscrição não será devolvida se, por qualquer motivo, a inscrição do candidato não for aceita ou em caso de sua desistência ou eliminação do concurso.

3.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos, currículos e comprovantes postados após 15 de julho de 2009. 

4. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E DO CURRÍCULO (1ª fase do concurso) 
4.1. Os documentos e cópia do currículo serão analisados por uma Comissão Paritária constituída por 02 membros da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) e por 02 membros do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR). 

4.2.  Os candidatos que forem considerados habilitados para a segunda fase do Concurso receberão uma notificação pelo correio, contendo um número que será utilizado para sua identificação durante a realização das provas.

4.3. Toda a documentação entregue pelos candidatos ficará à sua disposição, para devolução, exclusivamente ao término da Prova Escrita; caso não sejam retirados nesta oportunidade, ficam a SBACV e o CBR, desobrigados de sua guarda e posterior devolução. 

4.5. Ficam dispensados de apresentação do currículo os candidatos que tiveram aprovação dos mesmos relativos aos 02 (dois) últimos Concursos realizados (2007 e 2008), estando, neste caso, automaticamente habilitados para a 2ª fase do Concurso, mediante o envio do requerimento de inscrição e da fotocópia legível do recibo comprobatório do pagamento da taxa de inscrição.

5. PROVAS ESCRITA E PRÁTICA (2ª fase do concurso) 
5.1. As provas serão realizadas entre os dias 18 e 20 de setembro de 2009, no Ritz Lagoa da Anta Urban Resort, na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 546 – Praia Lagoa da Anta – Maceió, AL. Os candidatos deverão se apresentar às 13:00 h (treze horas) do dia 18 de setembro de 2009 para a Prova Escrita e às 13:00 h (treze horas) do dia 20 de setembro de 2009, para a Prova Prática, sendo indispensável a apresentação de um documento de identidade original com foto, nas duas ocasiões. 

5.2. A aplicação e o julgamento das Provas Escrita e Prática obedecerão aos critérios contidos na Normativa do Concurso de Angiologia e de Cirurgia Vascular, à disposição dos candidatos nos endereços www.sbacv.com.br/concursos e www.cbr.org.br.

5.3. São recomendados aos candidatos, para orientação de estudo, os seguintes compêndios que servirão de fonte para a elaboração das questões das Provas Escrita e Prática:
· Apostila de Física Radiológica do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem
Esta Apostila será enviada pela SBACV e pelo CBR aos candidatos considerados habilitados para a realização das provas.

· Brito CJ e cols. - Cirurgia Vascular - Editora Revinter, 2ª edição, 2008

· Lobato, AC e cols. - Cirurgia Endovascular - Editora ICVE de São Paulo, 1ª Edição, 2006.

· Lobato, AC e cols. - Complicações aorto-ilíacas - Editora ICVE de São Paulo, 1ª Edição, 2008.

· Puech-Leão P e Wolosker N - Manual de Cirurgia Endovascular - Editora PLW, 1ª edição, 2007

· Carnevale, FC. - Radiologia Intervencionista e Cirurgia Endovascular - Editora Revinter, Rio de Janeiro, 2006 - Capítulos: 3, 4, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 29, 30 e 32. 

· Kaufman JÁ, Lee MJ. - Vascular and Interventional Radiology: The Requisites - Editora Elsevier, 1st ed., 2004 - Capítulos: 1 a 16. 

5.4. Caberá pedido de revisão pelo candidato, em formulário próprio fornecido pela Comissão Examinadora, que deverá ser entregue à Secretaria do Concurso até 02 (duas) horas após o término da prova em questão.

5.5. Caberá à Coordenação do Concurso a designação de 02 (dois) membros da Comissão Examinadora para proceder à revisão solicitada. 
6. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
6.1.  Gerência da Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV) - Rua Estela, nº 515, bloco E, conjunto 21 – Vila Mariana – São Paulo – SP - CEP 04011-002 - Telefones: (11) 5084-3482/2853 - e-mail: gerencia@sbacv.com.br ou secretaria@sbacv.com.br
6.2 – Gerência do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem (CBR) - Av. Paulista, 37, Conj.71 – Bela Vista – São Paulo – SP - CEP 01311-902 - Telefone: (11) 3372-4544 - e-mail: cbradiol@cbr.org.br.

IMPORTANTE

Os Certificados de Área de Atuaçã obtidos no presente Concurso terão validade por 05 (cinco) anos, podendo ser revalidados segundo o estabelecido pela Resolução CFM 1772/05 e pelo disposto pela Comissão Nacional de Acreditação da Associação Médica Brasileira e do Conselho Federal de Medicina. 
São Paulo, ..... de....................de 2009.

Dr. José Luís Camarinha do Nascimento Silva                     Dr. Sebastião Cezar Mendes Tramontin

                     Presidente da SBACV                                                              Presidente do CBR

